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Requerimento de Retirada de Matéria da Pauta - PDL 36/2019

Senhor(a) Presidente da Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável,

Requeiro a V. Exa, nos termos do art. 83, parágrafo único, II, “c” 

combinado com o art. 117, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 

retirada da Ordem do Dia do(a) PDL 36/2019.

JUSTIFICAÇÃO

A presente justificativa visa demonstrar a necessidade de aprovação 

do Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2019, que susta dispositivos do Decreto 

nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e da Instrução Normativa IBAMA nº 3, de 23 de 

janeiro de 2018, os quais extrapolam o poder regulamentar conferido ao Executivo 

e violam princípios fundamentais do direito administrativo e constitucional. A 

Constituição Federal de 1988 estabelece, no artigo 84, que compete ao Presidente da 

República expedir decretos e regulamentos para fiel execução das leis. No entanto, 

é imperativo que tais decretos e regulamentos se limitem aos contornos da lei, não 

podendo criar novas obrigações, direitos ou sanções não previstos expressamente 

pelo legislador. O Decreto nº 6.514/2008 e a Instrução Normativa IBAMA nº 3/2018 

extrapolam o poder regulamentar ao impor medidas como a destruição imediata 

de produtos e instrumentos de infração ambiental, sem amparo legal específico. O 

princípio da legalidade, consagrado no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, 

determina que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 

senão em virtude de lei. Os dispositivos questionados do Decreto nº 6.514/2008 *C
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não encontram respaldo direto e específico na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes 

Ambientais), violando, portanto, o princípio da legalidade administrativa. A 

regulamentação deve se restringir ao que a lei determina, não podendo criar 

novas obrigações ou sanções que não estão claramente delineadas na legislação. 

A imposição de medidas como a destruição imediata de produtos e instrumentos 

da infração pode ser desproporcional e irrazoável, especialmente em casos onde 

a propriedade dos bens ainda não foi devidamente verificada ou onde não há 

risco iminente de dano ambiental adicional. A destruição imediata, sem uma 

avaliação completa e justa, pode causar prejuízos irreparáveis aos proprietários 

e violar direitos de defesa e contraditório. A proporcionalidade das sanções deve 

ser observada para evitar abusos e garantir justiça. O direito de propriedade, 

garantido pela Constituição Federal, pode ser indevidamente violado pelas medidas 

previstas no Decreto nº 6.514/2008. A alienação ou destruição de bens sem uma 

devida comprovação de sua vinculação direta com a infração ambiental e sem 

uma análise de alternativas menos gravosas representa uma violação ao direito 

de propriedade e pode ser questionada judicialmente. A proteção ao direito de 

propriedade deve ser balanceada com a proteção ambiental, garantindo-se a 

legalidade e a justiça nas ações administrativas. A melhor forma de tratar de 

questões relacionadas a sanções ambientais seria através de um debate legislativo 

mais amplo e inclusivo, que permita a participação de diferentes atores sociais, 

incluindo os setores produtivos e a sociedade civil. Qualquer mudança nas 

sanções e medidas administrativas deveria ser aprovada pelo Congresso Nacional, 

garantindo maior legitimidade e respeito ao processo democrático. A revisão 

legislativa proporcionará um arcabouço jurídico mais robusto e participativo. A 

ampla discricionariedade conferida aos agentes de fiscalização pode levar a abusos 

e a uma aplicação arbitrária das sanções. É necessário estabelecer mecanismos 

claros e transparentes para a aplicação dessas medidas, assegurando que sejam 

tomadas com base em critérios objetivos e que estejam sujeitas a controle e 

revisão. A mitigação de riscos de abusos fortalece a confiança nas instituições e *C
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assegura a justiça administrativa. A proteção ambiental é crucial, mas deve ser 

equilibrada com o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, incluindo o 

direito à propriedade, o devido processo legal e a presunção de inocência. Qualquer 

medida administrativa deve buscar esse equilíbrio, evitando excessos que possam 

gerar injustiças e insegurança jurídica. O equilíbrio entre proteção ambiental e 

direitos fundamentais é essencial para a manutenção de um Estado Democrático 

de Direito. Em face dos argumentos apresentados, é evidente que o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 36, de 2019, visa restabelecer a conformidade das normas 

infralegais aos princípios constitucionais e legais vigentes, garantindo a legalidade, 

proporcionalidade e justiça nas sanções ambientais. A aprovação do projeto é 

necessária para assegurar que as medidas administrativas sejam aplicadas de 

maneira justa, transparente e equilibrada, respeitando os direitos fundamentais e 

promovendo a segurança jurídica.

Sala das Reuniões,   ____/_____/_____.

CORONEL CHRISÓSTOMO - (Vice-Líder)
PL/RO
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                            A presente justificativa visa demonstrar a necessidade de aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2019, que susta dispositivos do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e da Instrução Normativa IBAMA nº 3, de 23 de janeiro de 2018, os quais extrapolam o poder regulamentar conferido ao Executivo e violam princípios fundamentais do direito administrativo e constitucional.
A Constituição Federal de 1988 estabelece, no artigo 84, que compete ao Presidente da República expedir decretos e regulamentos para fiel execução das leis. No entanto, é imperativo que tais decretos e regulamentos se limitem aos contornos da lei, não podendo criar novas obrigações, direitos ou sanções não previstos expressamente pelo legislador. O Decreto nº 6.514/2008 e a Instrução Normativa IBAMA nº 3/2018 extrapolam o poder regulamentar ao impor medidas como a destruição imediata de produtos e instrumentos de infração ambiental, sem amparo legal específico.
O princípio da legalidade, consagrado no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determina que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Os dispositivos questionados do Decreto nº 6.514/2008 não encontram respaldo direto e específico na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), violando, portanto, o princípio da legalidade administrativa. A regulamentação deve se restringir ao que a lei determina, não podendo criar novas obrigações ou sanções que não estão claramente delineadas na legislação.
A imposição de medidas como a destruição imediata de produtos e instrumentos da infração pode ser desproporcional e irrazoável, especialmente em casos onde a propriedade dos bens ainda não foi devidamente verificada ou onde não há risco iminente de dano ambiental adicional. A destruição imediata, sem uma avaliação completa e justa, pode causar prejuízos irreparáveis aos proprietários e violar direitos de defesa e contraditório. A proporcionalidade das sanções deve ser observada para evitar abusos e garantir justiça.
O direito de propriedade, garantido pela Constituição Federal, pode ser indevidamente violado pelas medidas previstas no Decreto nº 6.514/2008. A alienação ou destruição de bens sem uma devida comprovação de sua vinculação direta com a infração ambiental e sem uma análise de alternativas menos gravosas representa uma violação ao direito de propriedade e pode ser questionada judicialmente. A proteção ao direito de propriedade deve ser balanceada com a proteção ambiental, garantindo-se a legalidade e a justiça nas ações administrativas.
A melhor forma de tratar de questões relacionadas a sanções ambientais seria através de um debate legislativo mais amplo e inclusivo, que permita a participação de diferentes atores sociais, incluindo os setores produtivos e a sociedade civil. Qualquer mudança nas sanções e medidas administrativas deveria ser aprovada pelo Congresso Nacional, garantindo maior legitimidade e respeito ao processo democrático. A revisão legislativa proporcionará um arcabouço jurídico mais robusto e participativo.
A ampla discricionariedade conferida aos agentes de fiscalização pode levar a abusos e a uma aplicação arbitrária das sanções. É necessário estabelecer mecanismos claros e transparentes para a aplicação dessas medidas, assegurando que sejam tomadas com base em critérios objetivos e que estejam sujeitas a controle e revisão. A mitigação de riscos de abusos fortalece a confiança nas instituições e assegura a justiça administrativa.
A proteção ambiental é crucial, mas deve ser equilibrada com o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, incluindo o direito à propriedade, o devido processo legal e a presunção de inocência. Qualquer medida administrativa deve buscar esse equilíbrio, evitando excessos que possam gerar injustiças e insegurança jurídica. O equilíbrio entre proteção ambiental e direitos fundamentais é essencial para a manutenção de um Estado Democrático de Direito.
Em face dos argumentos apresentados, é evidente que o Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2019, visa restabelecer a conformidade das normas infralegais aos princípios constitucionais e legais vigentes, garantindo a legalidade, proporcionalidade e justiça nas sanções ambientais. A aprovação do projeto é necessária para assegurar que as medidas administrativas sejam aplicadas de maneira justa, transparente e equilibrada, respeitando os direitos fundamentais e promovendo a segurança jurídica.

                    
                
                  
                    Sala das Reuniões, 

____/_____/_____.
                
                
                 
                     
                         
                             
                             
                             
                                											
                                                                         
                                    
                                                                                 
                                             CORONEL CHRISÓSTOMO - (Vice-Líder)
                                                                                         PL/RO
                                                                                    
                                        
                                                                        
                                    
                                                            
                        
                    
                
                
                
                
                
                
                
                
                                                                
            
        
    



{
  "idModelo" : "req-retirada-pauta",
  "tituloDocumento" : "Requerimento de Retirada de Matéria da Pauta - PDL 36/2019",
  "fundamentacao" : "art. 83, parágrafo único, II, “c” combinado com o art. 117, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados",
  "vocativo" : "Senhor(a) Presidente",
  "turno" : "1",
  "retornoSenado" : null,
  "usuario" : "P_271704",
  "ementa" : "Requerimento de Retirada de Matéria da Pauta - PDL 36/2019",
  "justificacao" : "A presente justificativa visa demonstrar a necessidade de aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2019, que susta dispositivos do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e da Instrução Normativa IBAMA nº 3, de 23 de janeiro de 2018, os quais extrapolam o poder regulamentar conferido ao Executivo e violam princípios fundamentais do direito administrativo e constitucional.\nA Constituição Federal de 1988 estabelece, no artigo 84, que compete ao Presidente da República expedir decretos e regulamentos para fiel execução das leis. No entanto, é imperativo que tais decretos e regulamentos se limitem aos contornos da lei, não podendo criar novas obrigações, direitos ou sanções não previstos expressamente pelo legislador. O Decreto nº 6.514/2008 e a Instrução Normativa IBAMA nº 3/2018 extrapolam o poder regulamentar ao impor medidas como a destruição imediata de produtos e instrumentos de infração ambiental, sem amparo legal específico.\nO princípio da legalidade, consagrado no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determina que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Os dispositivos questionados do Decreto nº 6.514/2008 não encontram respaldo direto e específico na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), violando, portanto, o princípio da legalidade administrativa. A regulamentação deve se restringir ao que a lei determina, não podendo criar novas obrigações ou sanções que não estão claramente delineadas na legislação.\nA imposição de medidas como a destruição imediata de produtos e instrumentos da infração pode ser desproporcional e irrazoável, especialmente em casos onde a propriedade dos bens ainda não foi devidamente verificada ou onde não há risco iminente de dano ambiental adicional. A destruição imediata, sem uma avaliação completa e justa, pode causar prejuízos irreparáveis aos proprietários e violar direitos de defesa e contraditório. A proporcionalidade das sanções deve ser observada para evitar abusos e garantir justiça.\nO direito de propriedade, garantido pela Constituição Federal, pode ser indevidamente violado pelas medidas previstas no Decreto nº 6.514/2008. A alienação ou destruição de bens sem uma devida comprovação de sua vinculação direta com a infração ambiental e sem uma análise de alternativas menos gravosas representa uma violação ao direito de propriedade e pode ser questionada judicialmente. A proteção ao direito de propriedade deve ser balanceada com a proteção ambiental, garantindo-se a legalidade e a justiça nas ações administrativas.\nA melhor forma de tratar de questões relacionadas a sanções ambientais seria através de um debate legislativo mais amplo e inclusivo, que permita a participação de diferentes atores sociais, incluindo os setores produtivos e a sociedade civil. Qualquer mudança nas sanções e medidas administrativas deveria ser aprovada pelo Congresso Nacional, garantindo maior legitimidade e respeito ao processo democrático. A revisão legislativa proporcionará um arcabouço jurídico mais robusto e participativo.\nA ampla discricionariedade conferida aos agentes de fiscalização pode levar a abusos e a uma aplicação arbitrária das sanções. É necessário estabelecer mecanismos claros e transparentes para a aplicação dessas medidas, assegurando que sejam tomadas com base em critérios objetivos e que estejam sujeitas a controle e revisão. A mitigação de riscos de abusos fortalece a confiança nas instituições e assegura a justiça administrativa.\nA proteção ambiental é crucial, mas deve ser equilibrada com o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, incluindo o direito à propriedade, o devido processo legal e a presunção de inocência. Qualquer medida administrativa deve buscar esse equilíbrio, evitando excessos que possam gerar injustiças e insegurança jurídica. O equilíbrio entre proteção ambiental e direitos fundamentais é essencial para a manutenção de um Estado Democrático de Direito.\nEm face dos argumentos apresentados, é evidente que o Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2019, visa restabelecer a conformidade das normas infralegais aos princípios constitucionais e legais vigentes, garantindo a legalidade, proporcionalidade e justiça nas sanções ambientais. A aprovação do projeto é necessária para assegurar que as medidas administrativas sejam aplicadas de maneira justa, transparente e equilibrada, respeitando os direitos fundamentais e promovendo a segurança jurídica.\n",
  "txtRequerimento" : null,
  "categoriaOrgao" : "COM",
  "objetivo" : null,
  "numSessoes" : 0,
  "numItemPauta" : 0,
  "destino" : {
    "categoriaOrgao" : "COM",
    "orgao" : {
      "id" : 6174,
      "idOrgaoPai" : 0,
      "tipoOrgao" : 2,
      "nome" : "Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável",
      "nomePrincipal" : "Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável",
      "apelido" : "Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável",
      "sigla" : "CMADS",
      "ativo" : true,
      "dataCriacao" : "2011-03-02T00:00:00",
      "secretario" : "Raquel Carvalho Barreto",
      "codLocalReuniao" : 6,
      "descricaoTipo" : "Comissão Permanente",
      "recebeRequerimentos" : false,
      "recebeEmendas" : false,
      "recebeTramitacao" : true,
      "siglaEApelido" : "CMADS - Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável",
      "categoriaOrgao" : "COM"
    }
  },
  "proposicao" : {
    "id" : 2192263,
    "siglaProposicao" : "PDL",
    "codTipoProposicao" : null,
    "numero" : 36,
    "ano" : 2019,
    "titulo" : "PDL 36/2019",
    "ementa" : "Susta dispositivos do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências, e a Instrução Normativa IBAMA nº 3, de 23 de janeiro de 2018, que estabelece os procedimentos para a aplicação da medida cautelar de destruição ou inutilização de produtos, subprodutos ou instrumentos utilizados na prática da infração ambiental.",
    "nomeProposicaoExtenso" : null,
    "generoTipoProposicao" : null,
    "codRegime" : null,
    "txtRegime" : null,
    "codApreciacao" : null,
    "txtApreciacao" : null,
    "situacaoAtual" : null,
    "incluirEmentaNoRequerimento" : false,
    "dataHoraInfo" : "2024-06-19T09:06:44"
  },
  "autoria" : {
    "quantAutores" : 1,
    "autores" : [ {
      "ideCadastro" : 204378,
      "nomeParlamentar" : "CORONEL CHRISÓSTOMO - (Vice-Líder)",
      "partidoAtual" : "PL",
      "uf" : "RO",
      "cargo" : "Vice-Líder",
      "autorPrincipal" : null,
      "numOrdem" : null,
      "bolAutor" : null,
      "partidoUF" : "PL/RO"
    } ],
    "numAssinaturasAdicionais" : 0,
    "imprimirPartidoUf" : true,
    "reqBancada" : null,
    "autoriaDeBancada" : false,
    "nomesAutores" : "CORONEL CHRISÓSTOMO - (Vice-Líder)"
  },
  "codTipoProposicao" : 328,
  "codTipoProposicaoAutenticador" : 872,
  "header" : "Câmara dos Deputados",
  "imagemBrasao" : "jar:file:/app/gerador-requerimentos-backend.jar!/BOOT-INF/classes!/assist/brasaoOficial.png",
  "autoriaBancada" : null,
  "paraEncaminhar" : {
    "quantAutores" : null,
    "autores" : [ ],
    "numAssinaturasAdicionais" : null,
    "imprimirPartidoUf" : null,
    "reqBancada" : null,
    "autoriaDeBancada" : null,
    "nomesAutores" : ""
  },
  "convidados" : null,
  "comissaoConclusiva" : null,
  "tipoEmenda" : null,
  "numArtigoProposicao" : null,
  "textoEmenda" : null,
  "dispositivos" : null,
  "numOrdemPauta" : null,
  "dataDocumento" : null,
  "numDocumento" : null,
  "textoDocumento" : null,
  "reuniao" : {
    "codReuniao" : 73426,
    "numReuniao" : 11,
    "codArquivoTeorPauta" : 2437129,
    "datReuniao" : "19-06-2024 10:00:00",
    "codOrgao" : 6174,
    "datInicio" : null,
    "datTermino" : null,
    "txtSiglaOrgao" : null,
    "txtNomeOrgao" : null,
    "indGeneroOrgao" : null,
    "nomParlamentarPresidente" : null,
    "txtTitulo" : "Reunião Deliberativa Extraordinária  (semipresencial)",
    "txtLocal" : "Anexo II, Plenário 08",
    "codTipoReuniao" : 112,
    "txtDescricaoTipoReuniao" : null,
    "codEstadoReuniao" : 2,
    "txtDescricaoEstadoReuniao" : null,
    "bolReuniaoVirtual" : true,
    "txtUrlSessao" : ""
  },
  "pauta" : null,
  "localFecho" : "Sala das Reuniões",
  "dataDocumentoFormatada" : "____/_____/_____",
  "possuiJustificacao" : true
}


{
  "idModelo" : "req-retirada-pauta",
  "tipo" : "REQUERIMENTO_PROCEDIMENTAL",
  "codTipoProposicao" : 328,
  "codTipoProposicaoAutenticador" : 872,
  "titulo" : "Requerimento de Retirada de Matéria da Pauta",
  "tituloResumido" : "Retirada de Matéria da Pauta",
  "orientacaoPreenchimento" : "Retira uma proposição da ordem do dia;",
  "fundamentacoes" : [ "art. 83, parágrafo único, II, “c” combinado com o art. 117, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados" ],
  "indexacao" : [ "Requerimento", "Retirada de Pauta" ],
  "categoriasOrgaoDestinoPermitidas" : [ "PLEN", "COM" ],
  "componentes" : [ {
    "tipo" : "cdf-destino",
    "id" : "destino",
    "nomePropriedade" : "destino",
    "requerido" : null
  }, {
    "tipo" : "cdf-select",
    "id" : "vocativo",
    "nomePropriedade" : "vocativo",
    "requerido" : null,
    "attrs" : {
      "name" : "vocativo",
      "options" : [ {
        "tratamento" : "Senhor(a) Presidente",
        "selected" : true
      }, {
        "tratamento" : "Senhor Presidente",
        "selected" : false
      }, {
        "tratamento" : "Senhora Presidente",
        "selected" : false
      }, {
        "tratamento" : "Senhora Presidenta",
        "selected" : false
      }, {
        "tratamento" : "Senhor Coordenador",
        "selected" : false
      }, {
        "tratamento" : "Senhora Coordenadora",
        "selected" : false
      } ],
      "id" : "vocativo",
      "label" : "Vocativo",
      "placeholder" : "Ex.: Senhora Presidente"
    }
  }, {
    "tipo" : "cdf-proposicao",
    "id" : "proposicao",
    "nomePropriedade" : "proposicao",
    "requerido" : null
  }, {
    "tipo" : "cdf-retorno-senado",
    "id" : "retornoSenado",
    "nomePropriedade" : "retornoSenado",
    "requerido" : null,
    "attrs" : {
      "name" : "retornoSenado",
      "id" : "retornoSenado",
      "label" : "Retorno do Senado?"
    }
  }, {
    "tipo" : "cdf-turno",
    "id" : "turno",
    "nomePropriedade" : "turno",
    "requerido" : null,
    "attrs" : {
      "name" : "turno",
      "id" : "turno",
      "label" : "turno"
    }
  }, {
    "tipo" : "cdf-texto-area",
    "id" : "justificacao",
    "nomePropriedade" : "justificacao",
    "requerido" : null,
    "attrs" : {
      "name" : "justificacao",
      "id" : "justificacao",
      "label" : "Justificação"
    }
  }, {
    "tipo" : "cdf-autoria",
    "id" : "autoria",
    "nomePropriedade" : "autoria",
    "requerido" : null,
    "attrs" : {
      "autoriaDeBancadaVisible " : true
    }
  } ],
  "siglaTipo" : "RPD",
  "textoComplementarTemplate" : ""
}


REQUERIMENTO DE RETIRADA DE MATÉRIA DA PAUTA - PDL 36/2019

Requerimento de Retirada de Matéria da Pauta - PDL 36/2019

Senhor(a) Presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,

Requeiro a V. Exa, nos termos do art. 83, parágrafo único, II, “c” combinado com o art. 117, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a retirada da Ordem do Dia do(a) PDL 36/2019.

JUSTIFICAÇÃO

A presente justificativa visa demonstrar a necessidade de aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2019, que susta dispositivos do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e da Instrução Normativa IBAMA nº 3, de 23 de janeiro de 2018, os quais extrapolam o poder regulamentar conferido ao Executivo e violam princípios fundamentais do direito administrativo e constitucional. A Constituição Federal de 1988 estabelece, no artigo 84, que compete ao Presidente da República expedir decretos e regulamentos para fiel execução das leis. No entanto, é imperativo que tais decretos e regulamentos se limitem aos contornos da lei, não podendo criar novas obrigações, direitos ou sanções não previstos expressamente pelo legislador. O Decreto nº 6.514/2008 e a Instrução Normativa IBAMA nº 3/2018 extrapolam o poder regulamentar ao impor medidas como a destruição imediata de produtos e instrumentos de infração ambiental, sem amparo legal específico. O princípio da legalidade, consagrado no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, determina que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Os dispositivos questionados do Decreto nº 6.514/2008 não encontram respaldo direto e específico na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), violando, portanto, o princípio da legalidade administrativa. A regulamentação deve se restringir ao que a lei determina, não podendo criar novas obrigações ou sanções que não estão claramente delineadas na legislação. A imposição de medidas como a destruição imediata de produtos e instrumentos da infração pode ser desproporcional e irrazoável, especialmente em casos onde a propriedade dos bens ainda não foi devidamente verificada ou onde não há risco iminente de dano ambiental adicional. A destruição imediata, sem uma avaliação completa e justa, pode causar prejuízos irreparáveis aos proprietários e violar direitos de defesa e contraditório. A proporcionalidade das sanções deve ser observada para evitar abusos e garantir justiça. O direito de propriedade, garantido pela Constituição Federal, pode ser indevidamente violado pelas medidas previstas no Decreto nº 6.514/2008. A alienação ou destruição de bens sem uma devida comprovação de sua vinculação direta com a infração ambiental e sem uma análise de alternativas menos gravosas representa uma violação ao direito de propriedade e pode ser questionada judicialmente. A proteção ao direito de propriedade deve ser balanceada com a proteção ambiental, garantindo-se a legalidade e a justiça nas ações administrativas. A melhor forma de tratar de questões relacionadas a sanções ambientais seria através de um debate legislativo mais amplo e inclusivo, que permita a participação de diferentes atores sociais, incluindo os setores produtivos e a sociedade civil. Qualquer mudança nas sanções e medidas administrativas deveria ser aprovada pelo Congresso Nacional, garantindo maior legitimidade e respeito ao processo democrático. A revisão legislativa proporcionará um arcabouço jurídico mais robusto e participativo. A ampla discricionariedade conferida aos agentes de fiscalização pode levar a abusos e a uma aplicação arbitrária das sanções. É necessário estabelecer mecanismos claros e transparentes para a aplicação dessas medidas, assegurando que sejam tomadas com base em critérios objetivos e que estejam sujeitas a controle e revisão. A mitigação de riscos de abusos fortalece a confiança nas instituições e assegura a justiça administrativa. A proteção ambiental é crucial, mas deve ser equilibrada com o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, incluindo o direito à propriedade, o devido processo legal e a presunção de inocência. Qualquer medida administrativa deve buscar esse equilíbrio, evitando excessos que possam gerar injustiças e insegurança jurídica. O equilíbrio entre proteção ambiental e direitos fundamentais é essencial para a manutenção de um Estado Democrático de Direito. Em face dos argumentos apresentados, é evidente que o Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2019, visa restabelecer a conformidade das normas infralegais aos princípios constitucionais e legais vigentes, garantindo a legalidade, proporcionalidade e justiça nas sanções ambientais. A aprovação do projeto é necessária para assegurar que as medidas administrativas sejam aplicadas de maneira justa, transparente e equilibrada, respeitando os direitos fundamentais e promovendo a segurança jurídica.

Sala das Reuniões,   ____/_____/_____.

CORONEL CHRISÓSTOMO - (Vice-Líder)

PL/RO



